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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ � DETRAN/PR
NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DA PENALIDADE – CASSAÇÃO DA CNH

aaa

Comunico  o  indeferimento  da  defesa  prévia  nº  11610019970268318–8  apresentada  para  processo
administrativo nº 0001719651–5; com fundamento nos artigos 256, 257, 263 e 265, todos do Código de Trânsito
Brasileiro,  nas  resoluções  do  CONTRAN,  nas  portarias  da  SENATRAN,  nas  normativas  do  CETRAN/PR  e  demais
dispositivos  legais;  será  imposta  a  penalidade  de  cassação  da  CNH  por  2  (dois)  anos,  em  face  de  WAGNER
CHAVES  DE  ARRUDA,  registro  de  CNH  40378810–02,  considerando  o  cometimento  da(s)  infração  (ões)
relacionadas  enquanto  estava  com  o  direito  de  dirigir  suspenso  conforme  processo  administrativo  nº  
0001305148–2. Prazo para recurso a JARI ou entregar a CNH para cumprir a penalidade: 18/06/2024. 

SEQ.: 916190286_9

000100–T594432487

BR–116 KM–439 UF–SP – REGISTRO

BEE–7D79

ART 162, II DO CTB – DIRIGIR VEICULO COM CNH/PPD/ACC COM SUSPENSAO DO DIREITO DE

HOMERO GUERGOLETO PAGANI – TRANSPORTES

30/07/2022 18:09 000100

IVECO/DAILY 35–150CS

GRAVÍSSIMA 7

AUTO DE INFRAÇÃO:

LOCAL:

PLACA:

INFRAÇÃO:

PROPRIETÁRIO:

DATA: HORA: ÓRGÃO:

MARCA/MOD:

NATUREZA: PONTOS:

Código de Enquadramento: 502–92

Informações Importantes:
Acesse o site www.detran.pr.gov.br para utilizar os serviços de: 1) Protocolo ON–LINE para apresentar Defesa/Recurso; 2) Agendamento de
atendimento presencial (Seg. a Sex. das 8h às 14h); 3) Consulta do processo administrativo e documentos necessários para apresentação de
Defesa/Recurso; 4) CFC�s Credenciados para a entrega da habilitação. Caso o (a) condutor (a) opte por não interpor recurso, ou mesmo não
entregar a Carteira Nacional de Habilitação, será dado início ao cumprimento da penalidade acima, em 15 (quinze) dias corridos, contados do
término  do  prazo  para  interposição  do  recurso,  conforme  Resolução  723/2018  do  CONTRAN.  Alertamos  que  conduzir  veículo  automotor
durante o período da cassação, estará sujeito a autuação conforme disposto no art. 162, inciso II, do CTB e no crime de trânsito previsto no
artigo 309 do CTB. Dúvidas: 0800–643–7373.   
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Atenção! Devido as ações do Governo Federal no sentido de adotar medidas de proteção para
enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional  decorrentes  do
coronavírus  (COVID–19)  os  prazos  descritos  nesta  correspondência  poderão  ser  alterados,
confira no Site www.detran.pr.gov.br
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